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PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL 

DECRETO Nº 178/2021, DE 18 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 
 

“Dispõe sobre a exoneração da Diretora do Hospital 
Municipal Dr. Adelmário Pinheiro.” 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, JOSÉ CARLOS 
VIEIRA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de TREMEDAL e em conformidade com as Leis Municipais n° 006/2013 e 
002/2017; 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica exonerada a Sr.ª. Joelma Pereira da Rocha, ao cargo de provimento em 
comissão de Diretora do Hospital Municipal de Dr. Adelmário Pinheiro, remunerada pelo 
símbolo CPC-DIR. 

 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tremedal, 18 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL 

DECRETO Nº 179/2021, DE 09 DE ABRIL DE 2021. 
 
 
 

“Dispõe sobre a nomeação do Diretor de Enfermagem 
do Hospital Municipal Adelmário Pinheiro para 
interinamente responder pela Diretória do Hospital 
Adelmário Pinheiro”.  

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, JOSÉ CARLOS 
VIEIRA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de TREMEDAL e em conformidade com o Art. 66 da Lei Municipal n° 006/2013;  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica nomeado o Sr. CELSO HENRIQUE DA SILVA PEREIRA, portador da 

cédula de identidade n° 15.389.563-22, emitida pela Secretária de Segurança Pública do 
Estado da Bahia atual Diretor de Enfermagem do Hospital Municipal Adelmário Pinheiro, para 
interinamente responder pela Diretória do Hospital Adelmário Pinheiro, sem ônus para o 
município.  

 
Art. 2º. O funcionário ora nomeado continuará percebendo apenas a remuneração do 

cargo originário: Diretória de Enfermagem do Hospital Adelmário Pinheiro.  
 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tremedal, 18 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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